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eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 4265/2015
NoME do iNfraTor: l. a. ScHiMiTT coMÉrcio dE MadEira - ME
iNfraÇÃo: art. 118, §6º, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1º, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 1.500 UPf’s, referente ao auto de infração nº 5666/2014/difiSc, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 702089943876), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 370/2015
NoME do iNfraTor: M c d carValHo E cia lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 94, incisos i e ii, da lei Es-
tadual n° 5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 7.500 UPf’s, referente ao auto de infração nº 7239/2014/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, 
o escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (conforme certidão 
002020580001787-3), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 28399/2013
NoME do iNfraTor: aUTo PoSTo MoJUi lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 94, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 1.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 2233/2013/GErad, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 712089061744), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 34942/2013
NoME do iNfraTor: SUPErMiX coNcrETo S.a
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 81, da lei Estadual n° 6.381/2001 
e art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008, em consonância com o art. 70, 
da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 6.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 2369/2013/
GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pe-
nalidade (conforme pagamento dos daE’s 711989350071, 702089101858, 
702089243169, 702089356896, 702089469927), sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 35753/2011
NoME do iNfraTor: fraNciSco aSSiS dE alENcar – GariMPo cacHo-
Eira do Piriá
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1858/2011/GErad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2º do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 4909/2010
NoME do iNfraTor: JoSÉ BaTiSTa dE liMa – faZENda MaraVilHa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 7.501 UPf’s, referente ao auto de infração n° 3115/2010/
GEflor, e considerando que não houve registro do cumprimento da pe-
nalidade, o escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (conforme 
certidão 002020580001806-3), para inscrição em dívida ativa não tribu-
tária, e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

Protocolo: 664798
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desiGNar serVidor
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Portaria Nº 234 de 07 de JUNHo de 2021
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora catarina Yukari azumi, matrícula n° 
57190837, ocupante do cargo de Técnico em administração e finanças, 
para responder pelo Núcleo de Planejamento articulação institucional e 
Projetos Especiais, deste instituto, no período de 05/07 a 03/08/2021, em 
substituição a titular de férias regulares.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 664537
Portaria Nº 241 de 08 de JUNHo de 2021

rESolVE:
art. 1º - designar a servidora diana castelo Monção de Souza, matrícu-
la n° 7001229, ocupante do cargo de Procurador fundacional, para res-
ponder pela Procuradoria Jurídica, deste instituto, no período de 29/03 a 
24/09/2021, em substituição a titular que se encontra em licença mater-
nidade.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 664591
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº. 238 de 07 de JUNHo de 2021
Prazo para aplicação (em dias) 60 (sessenta) dias
Prazo para prestação de contas (em dias) 15 (quinze) dias
Servidor – matrícula – cargo: lais dos Santos Mercedes costa - 5940585 
- Gerente
PTrES: 798689
fonte: 0116008810
Elemento: 3.33.90.30..r$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais)
ação: 263.374
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 664517
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diÁria
.

Portaria Nº 236 de 07 de JUNHo de 2021
fundamento legal:  conforme o processo nº 2021/482884 e art.145 da lei 
Estadual nº 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: realizar ação de limpeza e manutenção rota do Guarumã no tre-
cho que compreende o Refúgio Metrópole da Amazônia
origem: Belém-Pa
destino: ananindeua-Pa
Período: 31/05 a 02/06/2021 - 2,5 (duas e meia) diárias
Servidor: leticia lima de freitas - 5939808 - Técnico em Gestão ambiental
Wanessa Silva Grangeiro - 57208461 - Especialista em Educação classe ii
Emanuel de Jesus ferreira do amaral - 5942880 - auxiliar operacional
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº 237 de 07 de JUNHo de 2021
fundamento legal: conforme o processo nº 2021/591310 e art.145 da lei 
Estadual nº 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: apoiar as ações de combate a incêndios dentro do Parque Esta-
dual Serra dos Martírios/andorinhas – PESaM
origem:  São Geraldo do araguaia-Pa
destino: PESaM e aPa araguaia-Pa
Período: 07 a 16/06/2021 - 9,5 (nove e meia) diárias
Servidor: lais dos Santos Mercedes costa - 5940585 - Gerente
Wagner Bastos dos Santos oliveira - 5957617 - Técnico em Gestão am-
biental
Antônio Costa de Sousa - 5899219 - Auxiliar Operacional
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº. 239 de 07 de JUNHo de 2021
fundamento legal: conforme processo nº 2021/595286 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: Participar da reunião do conselho Estadual de Políticas indigenis-
ta do Estado do Pará - coNSEPi
origem: Belém-Pa
destino: Santarém-Pa
Período: 15 a 18/06/2021 - 3,5 (três e meia) diárias
Servidor: Jocilete de almeida ribeiro - 57175480 - Gerente
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 664522


